EMENDA Nº 7,  DE 18 DE MARÇO DE 1993,  À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Revoga o artigo 28 da Lei de Organização Municipal de Timóteo.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu   promulgo a seguinte Emenda:

Art. 1º – Fica revogado o artigo 28 da Lei de Organização Municipal de Timóteo.

Art. 2º – Esta emenda à Lei de Organização Municipal de Timóteo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de março de 1993
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Gentil Lima Duarte

2º Secretário

